
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUBARÃO 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

 
REGULAMENTO 

 
 CONCURSO CULTURAL DE REDAÇÃO E DESENHO ALUSIVO AO ANIVERSÁRIO DO 

MUNICÍPIO DE TUBARÃO 
 

COMEMORAÇÃO: ANIVERSÁRIO DE 150 ANOS DO MUNICÍPIO DE TUBARÃO - SC 
 
1. TEMA: “Tubarão da minha Janela” 
  
A Secretaria Municipal de Educação de Tubarão está promovendo o Concurso de Desenho, 
Poema ou Redação do município, com o tema: “Tubarão da Minha Janela”. Este concurso 
tem como finalidade homenagear os 150 anos da cidade de Tubarão e divulgar a percepção 
dos estudantes de como veem a sua cidade. 

 
2. OBJETIVOS 
 
 Incentivar a expressão literária em Língua Portuguesa, a poetas iniciantes ou não,  

tendo como principal objetivo a manifestação crítica acerca da cidade em que vivem.  
 Expor suas ideias e emoções através dos recursos tão expressivos da linguagem 

poética e as infinitas possibilidades da palavra. 
 Estimular os estudantes a expressar suas vivências e conhecimentos adquiridos 

sobre o tema, através da elaboração de desenho livre.  
 
 
3. QUEM PODE PARTICIPAR 
 
Todos os estudantes regularmente matriculados nas Unidades Escolares do Ensino 
Fundamental da Rede Municipal de Ensino. 
Categoria I - Desenho: alunos do 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental I.   
Categoria II – Poema ou Redação: Alunos dos 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental II.  
 
 
4. COMO PARTICIPAR 
 
A organização, coordenação e divulgação do Concurso estarão a cargo da Fundação 
Municipal de Educação - Coordenadoria de Ensino e Políticas Educacionais em parceria com 
as Unidades Escolares e equipe de professores de Arte e Língua Portuguesa. 
O concurso será realizado no período de 14 a 20 de maio de 2020. O estudante deverá 
registrar o trabalho elaborado em folhas encaminhadas pela Unidade escolar, caso 
necessário. A professora responsável encaminhará os trabalhos selecionados à Gestora, que 
juntamente com sua equipe selecionarão dois desenhos e/ou dois poemas por turma. Os 



trabalhos selecionados deverão ser entregues na Fundação Municipal de Educação pela 
Gestora da Unidade Escolar no dia 25/05/2020, dentro de envelopes lacrados e devidamente 
identificados. 

5. DO DESENHO 

Cada estudante poderá participar com apenas um trabalho. O desenho deverá retratar a ideia 
central e deverá ser feito em folha sulfite (A4). Os estudantes que estão participando das 
aulas de forma virtual (whatsapp) enviarão o desenho por meio de fotografia para a professora 
de Arte. Os que pegam atividades de forma impressa, deverão entregar os mesmos na 
Unidade Escolar. O desenho, de livre criação, deverá estar em sintonia com o objetivo do 
tema proposto. Poderá ser feito com os seguintes materiais: lápis de cor, giz de cera e/ou 
canetas coloridas ou tinta. O desenho deverá conter no verso da folha o nome completo do(a) 
estudante e a turma que frequenta. 

5.1 AVALIAÇÃO DO DESENHO  

O Concurso terá caráter cultural e serão escolhidos dois desenhos por turma pela equipe 
Gestora da Unidade Escolar. Os desenhos escolhidos serão enviados à Fundação Municipal 
de Educação e a comissão julgadora, composta pela equipe de Ensino da FME fará a 
avaliação e seleção do melhor trabalho por turma. 

6. DA REDAÇÃO 

Cada estudante poderá participar com apenas um trabalho. O poema ou a redação deverá 
retratar a ideia central e ter pertinência com o tema. Os trabalhos deverão ser individuais. Os 
estudantes que estão participando das aulas de forma virtual (Classroom) enviarão o poema 
por meio de fotografia ou em anexo na plataforma para a professora de Língua Portuguesa. 
Os que pegam atividades de forma impressa deverão entregar os mesmos na Unidade 
Escolar.   

6.1 AVALIAÇÃO DA REDAÇÃO  

Os poemas ou redações inscritos neste Concurso serão avaliados segundo os seguintes 
critérios:  

a) Adequação ao tema - conformidade obrigatória entre o texto e o tema proposto neste 
regulamento. 

b) Qualidade da redação - serão observadas a correção gramatical, a objetividade, a 
originalidade, a ortografia, a concordância, a organização e a conclusão da ideia. 

c) Originalidade - o texto da redação ou o desenho não poderão ter sido publicados em 
quaisquer mídias ou ter participado em concursos anteriores.  
 
d) O Concurso terá caráter cultural e serão escolhidos dois poemas ou redações por turma 
pela equipe Gestora da Unidade Escolar. Os poemas ou redações escolhidos serão enviadas 
à Fundação Municipal de Educação e a comissão julgadora, composta pela equipe de Ensino 
da FME fará a avaliação e seleção do melhor trabalho por turma.  

e) Deverá ter no mínimo 15 (quinze) e no máximo 25 (vinte e cinco) linhas, incluindo o título 
e as linhas em branco com caneta esferográfica azul ou preta.  



f) O estudante participante deverá ser livre ao redigir suas ideias quanto ao tema proposto.  
O poema deverá conter um título, retratando a mensagem principal apresentada no texto. 
Não serão aceitos poemas impressos e serão desconsiderados caso não tenha coerência 
com o tema e/ou se for ilegível. Só serão considerados os poemas ou redações manuscritos 
pelos estudantes. 

7. PRAZOS/CRONOGRAMA 

Data da Atividade: 14/05 a 20/05/2020 

Recebimento dos trabalhos na Unidade Escolar: 21/05/2020 

Julgamento dos trabalhos pela Equipe Gestora: 22/05/2020  

Entrega dos trabalhos na Fundação Municipal de Educação:  25/05/2020  

Divulgação dos trabalhos premiados: 27/05/2020 

Entrega da premiação aos estudantes classificados: 28/05/2020 

8. DA PREMIAÇÃO 

Para os trabalhos vencedores, serão entregues como forma de premiação um Kit de Material 
Escolar do 1º ao 5 º ano e um smartphone para os alunos do 6º ao 9º ano, sendo que a 
entrega da premiação ocorrerá no dia 28 de maio de 2020, na Unidade Escolar com horários 
previamente agendados e estipulados pela Gestora. 

Obs.: Os casos não previstos neste regulamento serão resolvidos pela Comissão 
Julgadora da Fundação Municipal de Educação. 

ADRIANA MARIANO DA ROSA 

                     Diretora-presidente da Fundação Municipal de Educação 


